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PROJETO DE LEI H o ° I	 PL
01-0465/1997

Disp ge sobre	 o acesso	 do
piiblico nas dependências do
Viveiro do Prefeitura
Municipal de S{o Paulo situado
em Capela do Socorro, e dá
outras providências.
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iffiHICINM_ DE Sn PAULO decret a

P"~er, E 19. - Ficam as dependências do Viveiro Municipal da
Prefeitura de So Paulo, situado em Capela do
Socorro e definido pelo perímetro formado pelas
Ruas Catanumi, Horman Pruch e Mova Odessa e Av.
José Carlos Pacce, aberta misitaç'ão pilblica para
fins de lazer contemplativo.

Parágrafo (Inico - As dependências do Viveiro de que
trata o "caput" deste artigo deverá receber
infra-estrutura adequada ao desenvolvimento da
atividade estabelecida nesta lei.

Art. 2M - O Executivo procederá sa seleç'ão de outros viveiros
municipais adequados sas finalidades previstas
nesta lei, promovendo sua adequaç"ão e implantando
novas áreas de lazer contemplativo.

O Executivo manterá ;:4 disposiço dos visitantes
profi.ssionais capazes de transmitir conhecimentos
acerca dos tipos de plantas existentes no local e
forma de cultivo, manipulaç'ão e disseminaç'ão das
espécies.

Art. 4M - O Poder Executivo regulamentará a p resente lei no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da
data de sua publicaço.

Art. 52 - As despesas decorrentes com a execuç'ão desta lei
correr'âo por conta das dotaç ges orçamentárias
pr6r.;rias, suplementadas se necessário.

Art. 65.?. - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaç'ão, revogadas as disposiç ges em contrário.
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Sala das Sessges,
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